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1 – APRESENTAÇÃO

1.1 Atendendo  ao  que  dispo� e  as  exige�ncias  do  inciso  II,  art.  24  da  Lei  n  º  8.666/93  e  as

alteraço� es posteriores,  este Termo de Refere�ncia foi  elaborado com base nas indicaço� es dos

estudos  te'cnicos,  com  o  intuito  de  assegurar  a  sua  viabilidade  e  ainda  configurar  todas  as

informaço� es fundamentais para a caracterizaça�o das condiço� es ideais para aquisiça�o do objeto

abaixo especificado.

2 – OBJETO

2.1 O presente Termo de Refere�ncia tem como objeto a aquisiça�o de materiais para suprir as

necessidades  dos  ra'dios  de  comunicaça�o  da  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Urbana  e

Tra�nsito - SMST

3 – JUSTIFICATIVA

3.1  A  aquisiça�o  dos  materiais  se  faz  necessa' rio  para  suprir  temporariamente  o  Setor  de

Logí'stica que dar suporte  a manutença�o preventiva/corretiva  dos ra'dios de comunicaça�o  da

SMST.

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO

4.1 Para habilitaça�o exigir-se-a'  dos interessados,  exclusivamente para Pessoa Jurí'dica,  de

acordo com os enunciados da Lei 8.666/936, documentaça�o relativa a6 :  

a) Habilitaça�o Jurí'dica;

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

5 - PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA E DA VIGÊNCIA 

5.1 O  prazo  de  vige�ncia  do  contrato  sera'  de  60  (sessenta)  dias,  a  partir  da  assinatura  do

contrato, podendo o prazo ser prorrogado ou estendido por iguais perí'odos, a crite'rio exclusivo

da  contratante,  nos  termos  do  Art.  57,  Inciso  II,  da  Lei  nº  8.666/93,  mediante  motivos

devidamente justificados.

5.2 O prazo para entrega do objeto  deste Termo de Refere�ncia sera'  de ate'  30 (trinta)  dias,

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho;

5.3 A entrega dos materiais deste Termo de Refere�ncia sera'  feita em hora' rio de expediente na

Secretaria  Municipal  de  Segurança  Urbana  e  Tra�nsito  localizada  na  Avenida  Capita�o  Ju' lio
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Bezerra nº 1481 Bairro 31 de março, acompanhado da Nota Fiscal e certido� es de regularidade

fiscal;

5.4 A CONTRATADA garantira'  a qualidade do Objeto fornecido, obrigando-se a repor aquele que

apresentar defeito ou ma'  qualidade,  no prazo de 05 (cinco) dias u' teis,  contados a partir  do

recebimento da notificaça�o, sem o� nus adicional a CONTRATANTE;

5.5 O transporte sera'  por conta da CONTRATADA, na�o cabendo ao CONTRATANTE qualquer

responsabilidade sobre o mesmo;

5.6 A CONTRATADA devera'  assumir, com exclusividade, todos os tributos que forem devidos

em decorre�ncia do objeto,  bem como as contribuiço� es devidas a previde�ncia social,  encargos

trabalhistas, encargos fiscais, para fiscais e comerciais resultantes da contrataça�o.

Conforme especifica a Orientaça�o Te'cnica CGM nº 03/2016, “quando o fornecedor na�o conseguir

fazer a entrega do material  no tempo oficialmente previsto,  devera'  antecipadamente fazer a

solicitaça�o  de  prorrogaça�o  a6  Secretaria  solicitante,  observando  a  cla'usula  pertinente  no

Contrato. A solicitaça�o devera'  constar no processo”.

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 A estimativa de custos sera'  de  R$ 16.250,00 (dezesseis mil,  duzentos e cinquenta

reais)

6.2 Os recursos orçamenta' rios para atender a despesa a ser contratada sera�o assegurados

atrave's de:

Unidade Orçamentária: 0215

Função Programática: 06.122.0066.2235

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00

Fonte: Recurso Pro' prio.

7 - DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento sera'  efetuado pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Tra�nsito –

SMST, por interme'dio da Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças – SEPF,

mediante  apresentaça�o  da  documentaça�o  da  empresa  (Nota  Fiscal/Fatura/DANFE),

devidamente atestada pelo fiscal;

7.2 O pagamento sera'  creditado em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Banca' ria em

Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Banca' ria para pagamento de faturas com

co' digo de barras, uma vez satisfeitas a6 s condiço� es estabelecidas no Contrato;
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7.3 O pagamento,  mediante  a  emissa�o  de  qualquer  modalidade de Ordem Banca' ria,  sera'

realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das

exige�ncias legais, principalmente no que se refere a6 s retenço� es tributa' rias;

7.4 A  qualquer  momento,  a  CONTRATANTE  solicitara'  Habilitaça�o  Jurí'dica,  Regularidade

Fiscal e Trabalhista.

8 - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 DA CONTRATADA

8.1.1 Na�o  transferir  a  Terceiros,  no todo ou em parte,  o Objeto do Contrato,  sem pre'via e

expressa anue�ncia da CONTRATANTE;

8.1.2 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaça�o por parte da CONTRATANTE, prestando

todos os esclarecimentos necessa' rios, atendendo a6 s reclamaço� es formuladas e cumprindo todas

as orientaço� es da mesma, visando o fiel cumprimento das obrigaço� es assumidas;

8.1.3 Fornecer  o  objeto  do  contrato  conforme  as  exige�ncias  especificadas  neste  Termo  de

Refere�ncia e seus anexos;

8.1.4 Substituir  o  objeto  do contrato  em desacordo com as caracterí'sticas e  especificaço� es

exigidas, sem o� nus para a Contratante;

8.1.5 Providenciar  a  imediata  correça�o  das  deficie�ncias,  falhas  e/ou  irregularidades

constatadas pela fiscalizaça�o do Contrato.

8.2 DA CONTRATANTE

8.2.1 Designar seu representante legal, com a devida compete�ncia, para exercer a fiscalizaça�o,

coordenaça�o  e  acompanhamento  da  execuça�o  do  Contrato,  por  servidor  especialmente

designado para este fim;

8.2.2 Proporcionar  todas  as  condiço� es  para  que  a  CONTRATADA  possa  cumprir  com  suas

obrigaço� es contratuais;

8.2.3 Aplicar a6  CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;

8.2.4  Notificar  a  CONTRATADA,  quando  for  o  caso,  sobre  a  aplicaça�o  de  eventuais  sanço� es

previstas no Contrato;

8.2.5 Notificar, por escrito, a6  CONTRATADA toda e qualquer ocorre�ncia relacionada com o objeto

do Contrato,  tais como, eventuais imperfeiço� es durante sua vige�ncia,  fixando prazo para sua

correça�o;

8.2.6  Efetuar  o  pagamento da(s)  Nota(s)  Fiscal(is),  nas  condiço� es  e  prazos  estabelecidos  no

Contrato,  e  realizar eventuais  glosas de valores quando necessa' rias,  oficializando a  empresa

sobre as razo� es que ensejaram os descontos.
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9 - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A  fiscalizaça�o do Contrato  sera'  exercida pelo representante  legal  da  CONTRATANTE,

nomeado por meio de Portaria,  neste ato denominado FISCAL,  devidamente credenciado,  ao

qual competira'  dirimir as du' vidas que surgirem no curso da execuça�o contratual, dando cie�ncia

de tudo ao credenciado (art. 67, da Lei nº 8.666/93);

9.2 Esta fiscalizaça�o na�o exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante Terceiro, por qualquer irregularidade, na�o implicando tambe'm, corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº 8.666/93).

10 - DA RESCISÃO

10.1 O Contrato  podera'  ser rescindido na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93, reduzido a

termo no respectivo processo, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se

a  CONTRATADA  a6 s  conseque�ncias  determinadas  pelo  art.  80  do  mesmo  diploma  legal,  sem

prejuí'zo das demais sanço� es cabí'veis;

10.2 A inexecuça�o total ou parcial do Contrato ensejara'  na sua rescisa�o, com as conseque�ncias

contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisa�o sa�o os previstos no art.

78 da Lei nº 8.666/93;

10.3 O Municí'pio  podera'  rescindir o contrato,  independentemente de qualquer procedimento

Judicial, observada a Legislaça�o vigente, nos seguintes casos:

a) Por infraça�o a qualquer de suas cla'usulas;

b) Em  caso  de  transfere�ncia,  no  todo  ou  em  parte,  das  obrigaço� es  assumidas  neste

Contrato, sem pre'vio e expresso aviso a6  CONTRATANTE;

c) Por comprovada deficie�ncia no atendimento ao Objeto deste Contrato;

d) Mais de 02 (duas) adverte�ncias.

11 - DAS PENALIDADES 

11.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou

apresentar documentaça�o falsa exigida para a contrataça�o, ensejar o retardamento da execuça�o

de seu objeto, na�o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuça�o do contrato, ou cometer

fraude fiscal, garantindo o direito pre'vio da citaça�o e da ampla defesa, ficara'  impedida de licitar

com o Municí'pio de Boa Vista, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça�o ou

ate'  que  seja  promovida  a  reabilitaça�o,  sem  prejuí'zo  das  multas  previstas  no  Termo  de

Refere�ncia e as demais consideradas legais;

11.2 O descumprimento total  ou parcial  deste Contrato podera' ,  garantida a pre'via defesa,

rescindir  o Contrato,  cancelando  a  Nota  de Empenho,  nos  termos dos  artigos  77  e  78,  sem
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prejuí'zo do eventual exercí'cio dos direitos previstos no artigo 80 e da aplicaça�o das penalidades

estabelecidas nos artigos 86 a 88, todos da Lei nº 8.666/93;

11.3 A  multa  morato' ria,  prevista  no  artigo  86  da  Lei  nº  8.666/93  sera'  calculada  pelo

percentual de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em

atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste;

11.4 A multa a que se refere o inciso II, do artigo 87, da Lei nº. 8.666/93 sera'  calculada sobre

o valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste;

11.5 As multas previstas nos itens anteriores sa�o independentes e podem ser acumuladas;

11.6 A  CONTRATANTE somente deixara'  de aplicar eventual  sança�o caso seja demonstrada a

ocorre�ncia de qualquer circunsta�ncia prevista no § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/93;

11.7 Da aplicaça�o das  penalidades definidas neste item cabera'  recurso no prazo de 05 (cinco)

dias u' teis, contados da notificaça�o;

11.8 A sança�o  estabelecida no inciso IV do artigo  87 da Lei  nº.  8.666/93 e'  de compete�ncia

exclusiva do Gestor, facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de 10

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaça�o ser requerida apo' s 02 (dois) anos de sua

aplicaça�o;

11.9 O valor das multas sera'  descontado dos cre'ditos da CONTRATADA, desde ja'  expressamente

autorizado;

11.10  Pela  inexecuça�o total  ou parcial  deste Contrato,  o CONTRATANTE podera' ,  garantida a

pre'via defesa, aplicar a6  CONTRATADA as seguintes sanço� es:

a) Adverte�ncia;

b) Multa de 0,5% (cinco cente'simos) do valor do Contrato, por dia de atraso injustificado

na execuça�o do mesmo, observado o prazo ma'ximo de 05 (cinco) dias u' teis;

c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o Contrato,  pela recusa

injustificada do adjudicata' rio em executa' -lo;

d) Suspensa�o tempora' ria de participaça�o em licitaço� es e impedimento de contratar com

o Municí'pio, no prazo de ate'  02 (dois) anos; e

e) Declaraça�o de inidoneidade para contratar com a Administraça�o Pu' blica, ate'  que seja

promovida a reabilitaça�o, facultado ao CONTRATADO o pedido de reconsideraça�o da

decisa�o da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao

processo.
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12 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

12.1 Aplicam-se, no  que couber, as disposiço� es constantes da Lei n° 8.078/90 – Co' digo de

Defesa do Consumidor, quanto a6  garantia do produto e obrigaço� es do CONTRATANTE;

12.2 O  contrato  podera'  ser  rescindido,  por  mu' tuo  interesse  entre  as  partes,  atendido  a

convenie�ncia do CONTRATANTE, recebendo a CONTRATADA o valor correspondente ao objeto

fornecido, de forma imediata e independentemente de interpelaça�o judicial ou extrajudicial;

12.3 EN  vedado a6  subcontrataça�o, cede�ncia ou transfere�ncia da execuça�o do objeto, no todo ou em

parte, a Terceiro, sem pre'via e expressa anue�ncia do CONTRATANTE, sob pena de rescisa�o;

12.4  Os  casos  omissos  e  as  du' vidas  que  surgirem  quando  da  execuça�o  do  Contrato,  sera�o

resolvidos entre as partes Contratantes por meio de procedimento administrativo.

Boa Vista/RR, 22 de setembro de 2022.

Anésio Carlos Amorim Neto

Coordenador de Administraça�o, Planejamento e Projetos

De Acordo:

Eliabe de Souza Campos

Secreta' rio Municipal de Segurança Urbana e Tra�nsito
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ANEXO I

Item Especificação Un. Quant
Valor
Unit 

Valor
Total 

01
Bateria para rádio Portátil de íons de Lítio (Li-ion), 7,4
Volts e 1430 mAh compatível com KNB-55l

Und. 10 495,00 4.950,00

02
Clip  de  cinto  para  rádio  portátil  compatível  com
KENWOOD NX240

Und. 20 80,00 1.600,00

03
Antena  tipo  HELIFLEX  VHF  com  frequência  de
148/174MHZ compatível com rádio KENWOOD NX240

Und. 20 120,00 2.400,00

04
Antena  tipo  veicular  ¼  de  onda  com  suporte  porta
malas,  cabo  com  conectores  UHF  e  frequência  de
148/174MHZ

Und. 02 650,00 1.300,00

05
Cabos  Espiral  para  microfone  PTT  compatível  para
rádio KENWOOD NX720

Und. 40 150,00 6.000,00

VALOR TOTAL 16.250,0
0
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